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CONDOMINIO EDIFICO GARAGEM AUTOMÁTICA REQUIÃO (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Alameda Doutor Muricy, 400 - Centro - CURITIBA/PR - CEP: 80.010-120

Réu(s):

 

Espólio de Bruno Enrico Marcoccia (CPF/CNPJ: 183.492.269-00) representado(a)
por CHRISTIANO MARCOCCIA (RG: 69708587 SSP/PR e CPF/CNPJ:
027.554.399-47), Pamela Melhorança Marcoccia (CPF/CNPJ: 054.476.961-94),
Bruna Melhorança Marcoccia (CPF/CNPJ: 054.477.621-62)
Avenida Silva Jardim, 1514 Apto 1304 - Rebouças - CURITIBA/PR - CEP:
80.250-200

Terceiro(s):

 

Pamela Melhorança Marcoccia (CPF/CNPJ: 054.476.961-94)
Rua Professora Azélia Mamoré de Melo, 318 - Araés - CUIABÁ/MT - CEP:
78.005-700

Bruna Melhorança Marcoccia (CPF/CNPJ: 054.477.621-62)
Rua Professora Azélia Mamoré de Melo, 318 - Araés - CUIABÁ/MT - CEP:
78.005-700

CHRISTIANO MARCOCCIA (RG: 69708587 SSP/PR e CPF/CNPJ:
027.554.399-47)
Rua José Benedito Cottolengo, 1021 sb 03 - Campo Comprido - CURITIBA/PR -
CEP: 81.220-310

TERMO DE PENHORA

Aos 13 de abril de 2022, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, em Cartório, nos autos
supramencionados, em cumprimento à decisão de mov. 327.1, efetivei a  dopenhora imóvel indicado pelo
Condomínio credor no teor da petição anexada no mov. 325.1, registrado na matrícula nº 6.232 do 7º CRI
de Curitiba: Box ou alojamento do Edifício Garagem Automática Requião, sito à Rua Dr. Murici, n.º 402,
e a respectiva fração ideal do solo de 0,0028977, do terreno que em seu todo mede 19,80m de frente para
a Rua Dr. Murici, por 19,80m de execução da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando pelo
lado direito de quem da rua olha o imóvel, com o prédio de n.º 390, pelo lado esquerdo com o prédio de
n.º 420, tendo de largura na linha de fundos, 19,80m, onde confronta com sucessores de Domingos Cunha

 Maciel, com a ind. fiscal 11-126-014.000-7, do Cadastro Municipal. O que para constar, foi lavrado o
presente auto, por mim, Vilma Otovis Bonfante, Escrivã, devidamente digitado, conferido e considerado
conforme.

 
(Assinado Digitalmente)

José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Juiz de Direito
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